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SUBSTITUTIVO-EMENDA 	AO PROJETO DE LEI N° 527/23 
N° 	 (SUBSTITUTIVO) 

Cria a política de estímulo à inovação por meio do 
Ambiente Regulatório Experimental de Belo 

Horizonte - BH Sandbox, nos termos do art. 11 da 
Lei Complementar Federal n° 182/21. 

A Câmara Municipal de Belo Horizonte decreta: 

Art. 1° - Fica criada, no âmbito do Município de Belo Horizonte, a política de estímulo à 
inovação por meio do Ambiente Regulatório Experimental de Belo Horizonte - BH 
Sandbox, com o objetivo de instituir ambientes experimentais de inovação científica, 
tecnológica e empreendedora. 

§ 1° - Considera-se Ambiente Regulatório Experimental o conjunto constituído por 
medidas regulatórias simplificadas, áreas de estudo e espaços físicos definidos para que 
as pessoas participantes possam receber autorização temporária dos órgãos ou das 
entidades com competência de regulamentação setorial para desenvolver e testar 
criações e modelos de negócios inovadores, além de novos produtos, serviços, soluções 
e, ainda, processos e técnicas experimentais, mediante o cumprimento de critérios e de 
limites previamente estabelecidos pelo órgão ou entidade reguladora e por meio de edital 
de fomento à inovação. 

§ 2° - Consideram-se de caráter inovador os produtos, serviços, soluções, processos e 

técnicas que possam ser aprimorados por meio de testagem científica e tecnológica, 
contemplando temas tais como: 

I - cidades inteligentes, com utilização de tecnologias para seu desenvolvimento; 

II - cidades sustentáveis, com utilização de tecnologias voltadas à proteção do meio 
ambiente; 

III - redes elétricas inteligentes e telemática voltadas à infraestrutura urbana; 

IV - interação por realidades aumentadas, bancos de dados e inteligência artificial com 
foco no desenvolvimento econômico, social e ambiental do Município. 
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§ 3° - Aplicam-se, para os fins desta lei, os conceitos e princípios estabelecidos na Lei 
Complementar Federal n° 182, de 1° de junho de 2021; na Lei Federal n° 13.243, de 11 
de janeiro de 2016; e na Lei Federal n° 10.973, de 2 de dezembro de 2004. 

Art. 2° - A política de estímulo à inovação por meio do Ambiente Regulatório Experimental 
de Belo Horizonte - BH Sandbox - tem como objetivos: MP 004/2023 1/9 pL 5 2,? / 
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I - promover a cooperação e a interação entre o ente público e o setor privado, com foco 

no desenvolvimento econômico, social e ambiental do Município, por meio de inovações; 

II - incentivar iniciativas empresariais de caráter incremental ou disruptivo que 
apresentem propostas de inovação científica ou tecnológica, com impado positivo para o 
aperfeiçoamento de políticas públicas e a implementação de soluções urbanas 
sustentáveis; 

III - estimular processos de desenvolvimento científico, tecnológico e de inovação 

voltados à redução das desigualdades em âmbito municipal, especialmente quanto ao 
acesso e à qualidade dos serviços públicos; 

IV - fomentar a modernização do ambiente de negócios, com a valorização da celeridade 
procedimental, da desburocratização, da transparência e da economicidade; 

V - avaliar e adequar processos e procedimentos com vistas à redução dos custos e do 
tempo de validação inerentes ao desenvolvimento de produtos, serviços, soluções, 
processos e técnicas experimentais inovadores para a cidade; 

VI - facilitar o acesso a informações relacionadas a normas, exigências, obrigações, 

editais de fomento, incentivos e benefícios com impactos para o empreendedorismo e os 
projetos de inovação; 

VII - gerar benefícios na prestação de serviços públicos, atratividade turística e 
empregabilidade formal; 

VIII - ampliar instrumentos de aproximação entre iniciativas privadas e o poder público, 
com valorização da segurança jurídica e adoção de medidas para atração de 
investimentos; 
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IX - fortalecer a participação do Município nos diversos ambientes de negócios em ãmbito 

nacional e internacional. 

Art. 3° - A política de estímulo à inovação por meio do Ambiente Regulatório Experimental 
de Belo Horizonte - BH Sandbox - tem como instrumentos: 

I - os Ambientes Regulatórios Experimentais, caracterizados pelo conjunto de 
procedimentos estatais simplificados, áreas de estudo e espaços físicos definidos para a 
experimentação de inovação científica, tecnológica e empreendedora; 

II - os Ciclos Experimentais de Testagem, assim considerados os períodos, regras, 
procedimentos e prazos estabelecidos para verificação, testagem e experimentação de 

novos produtos, serviços, soluções, processos e técnicas; 

III - os Bancos de Testes, caracterizados pelo conjunto de produtos, informações, 
metodologias, procedimentos e resultados relacionados a cada experimentação realizada 
no âmbito do Município. MP 004/2023 2/9 191. 52v23 DIRLEG Fl. 3 CÂMARA MUNICIPAL 
DE BELO HORIZONTE 

Art. 4° - A política de estimulo à inovação por meio do Ambiente Regulatório Experimental 
de Belo Horizonte - BH Sandbox - tem como diretrizes: 

I - definição dos ambientes BH Sandbox, por meio do detalhamento de procedimentos 
estatais simplificados para a experimentação, das áreas de estudo a serem escolhidas 
dentre temas prioritários para atendimento do interesse público no Município e dos 
espaços físicos onde poderão ser realizadas as testagens de cada ciclo experimental; 

II - fixação, em edital de fomento à inovação, dos critérios, períodos, regras, 
procedimentos e prazos para a seleção dos projetos que poderão participar de cada ciclo 

experimental; 

III - elaboração e publicação das chamadas para cada ciclo experimental, garantindo 
ampla publicidade e transparência nos procedimentos, prazos razoáveis para duração do 
cido e para implementação da inovação, de forma que esta atenda ao interesse público, e 
objetividade quanto aos critérios de classificação e seleção; 
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IV - sigilo e proteção dos dados pessoais, nos termos da Lei Federal n° 13.709, de 14 de 
agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), e das criações, 
produtos, serviços, soluções, processos e técnicas que possam estar sujeitos a registro, 
nos termos da Lei Federal n° 9.279, de 14 de maio de 1996; 

V - regulação e gestão dos bancos de testes do Município, garantindo segurança, 
organização e, quando necessário, adequado acesso às informações, dados e arquivos; 

VI - monitoramento e avaliação, continuamente e de acordo com as prioridades da 
gestão pública municipal, da eficácia dos ambientes BH Sandbox; 

VII - acompanhamento da realização dos experimentos e emissão de relatório de 
desempenho ao final de cada ciclo experimental, com o registro dos resultados obtidos, 
das inovações a serem implementadas e dos objetivos aos quais elas se relacionam, de 
acordo com o que dispõe o art. 2° desta lei; 

VIII - iniciativa e realização de medidas necessárias para implementação das inovações 
selecionadas; 

IX - emissão de relatório de acompanhamento, devidamente fundamentado, aos órgãos e 
entidades municipais competentes, para controle das inovações a serem implementadas, 
podendo-se, no mesmo relatório, sugerir eventuais necessidades de ajustes na legislação 
municipal que tenham sido verificadas ao longo da realização das testagens; 

X - interação e cooperação com órgãos e entidades externas à Administração Pública, de 
forma a estimular os processos administrativos voltados à absorção dos resultados 
colhidos nos ciclos experimentais; MP 004/2023 3/9 PL 52:123 DIRLEG Fl. CÂMARA 
MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

XI - submissão e aprovação de procedimentos de pesquisa por conselho de ética em 
pesquisas científicas, para que as execuções dentro dos ambientes BH Sandbox atendam 
ao interesse público, aos limites éticos e aos princípios constitucionais, em especial ao da 
legalidade; 

XII - gestão colegiada participativa, com representação dos poderes Executivo e 
Legislativo municipais, da sociedade civil organizada e de Instituição Científica, 
Tecnológica e de Inovação - ICT - ou Núcleo de Inovação Tecnológica - NIT, tendo sua 
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alternância de representação na presidência do órgão ou entidade municipal regulador ou 

executor da política; 

XIII - priorização de micro e pequenas empresas por meio de regras favoráveis a estes 

portes empresariais, observadas as limitações da legislação federal; 

XIV - estímulo à participação, nos ambientes BH Sandbox, de inventor independente que 

comprovar o depósito de patente de sua criação, dentre outras formas, por meio de: 

a) análise da viabilidade técnica e econômica do objeto de sua invenção; 

b) assistência para transformação da invenção em produto ou processo com os 

mecanismos financeiros e creditícios dispostos na legislação; 

c) assistência para constituição de empresa que produza o bem objeto da invenção; 

d) orientação para transferência de tecnologia para empresas já constituídas. 

Parágrafo único - Sempre que aderente ao atendimento do interesse público, o ciclo 

experimental que conste nos bancos de testes poderá ser renovado, fundamentadas 

expressamente as razões de tal decisão. 

Art. 5° - Caberá ao Poder Executivo Municipal a regulamentação desta Lei. 

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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